
Município de Missal
ESTÁDo oo pzntuÁ

ERRATA

Na Portaria no 05412022 de 02 de fevereiro de 2022, publicada pelo veículo depublicação Diário oficial Eletrônico do Município de Missal, Edição no 2639, na página 08, do dia 03 defevereiro de 2022,
Onde se lê:

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,com base no Artigo 29 da Lei Municipal no 7.28412015 de 27 de julho de 2015, e considerando oMemorando Interno No o2ol2o22 da secretaria Municipal de Educação, cultura e Esporte,

RESOLVE

Art' 10 - CONCEDER período suplementar aos professores abaixo relacionados,
ocupantes de cargos de provimento efetivo, conforme o anexo II - A da tabela de vencimentos doMagistério - Professores, por 20 (vinte) horas semanais, no período de 02 fevereiro a 20 de dezembrode 2022.

Esc. Mun. Renascer

Leia-se:

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,com base no Artigo 29 da Lei Municipal no r.28412015 de 27 de julho de 2015, e considerando oMemorando Interno No o2ol2o22 da secretaria Municipal de Educação, cultura e Esporte,

RESOLVE

Art' 1o - coNcEDER período suplementar aos professores abaixo relacionados,
ocupantes de cargos de provimento efetivo, conforme o anexo II - A da tabela de vencimentos doMagÍsterio - Professores, por 20 (vinte) horas semanais, no período de 02 fevereiro a z0 de dezembrode 2022.

Esc. Mun. Joaquim Nabuco

DenÌse Maria preussler

Esc. Mun. Novo Milênio

Marines Diehl Lenz Esc. Rural Mun. Epitácio pessoa
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